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HOMOLOGAÇÃO Nº 43

CONSIDERANDO o relatório final da etapa de análise documental referentes ao
Edital PPGAC/IARTE/UFU no.2/2023, que rege o Processo Seletivo para ingresso na
turma de 2024 do Programa de Pós-Graduação em Artes Cênicas - PPGAC-IARTE-
UFU.
CONSIDERANDO que até a data determinada no Edital, dia 02 de outubro de 2023,
não foram encaminhados recursos ao documento de Homologação n.42, que
divulgou o resultado da etapa de análise documental das inscrições para o referido
Processo Seletivo, permanecendo seu resultado inalterado.
 
A Coordenadora do Programa de Pós-graduação em Artes Cênicas, do Instituto de
Artes, da Universidade Federal de Uberlândia (PPGAC-IARTE/UFU), no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e para que se produzam seus efeitos
legais, HOMOLOGA no dia 04 de outubro de 2023 o RESULTADO DAS
INSCRIÇÕES no Processo Seletivo/EDITAL PPGAC-IARTE-UFU Nº 02/2023.
 
 

Etapa I - Avaliação Documental e Divulgação dos Inscritos

N. De Inscrição CANDIDATO/A IDENTIFICADO PELO NÚMERO DE CPF Situação de
inscrição

1. 073.***.**9-71 Indeferida
2. 480.***.**8-07 Deferida
3. 115.***.**6-08 Deferida
4. 223.***.**1-91 Deferida
5. 013.***.**5-48 Deferida
6. 439.***.**8-62 Deferida
7. 440.***.**8-30 Deferida
8. 143.***.**6-06 Deferida
9. 085.***.**6-85 Deferida

10. 329.***.**8-55 Deferida
11. 344.***.**8-75 Deferida
12. 072.***.**6-27 Deferida
13. 616.***.**3-18 Deferida
14. 072.***.**5-70 Deferida
15. 065.***.**1-17 Deferida
16. 135.***.**6-09 Deferida
17. 129.***.**6-99 Deferida
18. 028.***.**2-25 Deferida
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Documento assinado eletronicamente por Paulina Maria Caon,
Coordenador(a), em 04/10/2023, às 15:21, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 4876312 e o código CRC E16AC8B2.

Referência: Processo nº 23117.036740/2023-77 SEI nº 4876312
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